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PREFEITURA MUNICIPAL DE CANELA
Estado do Rio Grande do Sul

TERMO Nº 12/2019 – FOMENTO

Termo  de  Fomento  que  entre  si  celebram,  de  um  lado,  o  Município  de  Canela,  CNPJ/MF  nº
88.585.518/0001-85, doravante denominado TRANSFERENTE, com sede à Rua Dona Carlinda, nº 455,
neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Constantno Orsolin, CPF nº 239.070.960-53, RG
nº 7002843402, brasileiro, casado, domiciliado e residente na Rua Luiz Thomazi, nº 142, Canela/RS e, de
outro  lado, a  Instituto Filhas  de  Santa  Maria  da  Providência  –  Oásis  Santa  Ângela,  doravante
denominada OSC – Organização de Sociedade Civil, inscrita com CNPJ nº 31.916.600/0002-09, com sede
em Canela/RS, na Av. Ernani Kroef Fleck, nº 804, ora representada por sua Diretora Administratva Sra.
Salete Vieira, CPF nº 466.439.740-20, RG nº 4018555526-SSP/RS, domiciliada na Av. Ernani Kroef Fleck,
nº 804, Canela/RS, considerando o expediente administratvo da Secretaria Municipal de Assistência,
Desenvolvimento Social, Cidadania e Habitação nº 8013/2019, autorizado pela Lei Municipal nº 4.361,
de 16 de outubro de 2019, com fundamento na Lei Federal  nº 13.019, de 31 de julho de 2014, e
mediante as seguintes cláusulas:

Cláusula Primeira – DO OBJETO

1.1 O presente Termo de Fomento, decorrente da dispensa de chamamento público com base no art.
31, inciso II da Lei nº 13.019/2014, tem por objeto conceder auxílio fnanceiro para o projeto Envelhe
Ser, conforme Plano de Trabalho aprovado.

1.2 Integra o presente Termo de Fomento, o Plano de Trabalho apresentado pela entdade.

Cláusula Segunda – DO PLANO DE TRABALHO

2.1  Para alcance do objeto pactuado, os Partcipes obrigam-se a cumprir o Plano de Trabalho
especialmente elaborado e aprovado, do qual consta o detalhamento dos objetvos, metas e etapas de
execução, com seus respectvos cronogramas, devidamente justfcados, que passam a fazer parte
integrante deste Instrumento.

2.2 Os ajustes realizados no projeto, objeto deste Termo, durante a sua execução, integrarão o Plano de
Trabalho, desde que aprovados previamente pela Administração Pública.

Cláusula Terceira – DAS OBRIGAÇÕES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

3.1 Compete à Administração Pública:

I – Efetuar a transferência dos recursos previstos para execução deste Termo, na forma estabelecida no
Cronograma de Desembolso constante no Plano de Trabalho aprovado;

II –  Prorrogar de ofício a vigência deste Termo  antes do seu término, quando der causa a atraso na
liberação dos recursos, limitada a prorrogação ao exato período do atraso verifcado, desde que haja
plena condição para execução do objeto, verifcado, nos termos do art. 55, parágrafo único, da Lei nº
13.019, de 2014; 
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III – Avaliar a execução deste Termo, objetvando a decisão de aprovar o redirecionamento das metas
estabelecidas no Plano de Trabalho  aprovado e eventual solicitação de Termo Aditvo pela OSC,
fundamentada em razões que a justfque;

IV  –  Acompanhar,  fscalizar  e  avaliar,  sistematcamente,  a  execução  do  objeto  deste  Termo  de
Colaboração,  comunicando  à  OSC quaisquer  irregularidades,  bem  como  suspender  a  liberação  de
recursos, fxando o prazo estabelecido na legislação pertnente para saneamento ou apresentação de
informações e esclarecimentos; 

V – Retomar os bens públicos em poder da OSC na hipótese de inexecução por culpa exclusiva da
organização da sociedade civil, exclusivamente para assegurar o atendimento de serviços essenciais à
população, por ato próprio e independentemente de autorização judicial, a fm de realizar ou manter a
execução das metas ou atvidades pactuadas, nos termos do inciso I do art. 62 da Lei n º 13019, de
2014;

VI – Assumir a responsabilidade pela execução do restante do objeto previsto no Plano de Trabalho, no
caso de paralisação, de modo a evitar sua descontnuidade, devendo ser considerado na prestação de
contas o que foi executado pela OSC até o momento em que a Administração Municipal assumir essas
responsabilidades, nos termos do inciso II do art. 62 da Lei nº 13.019, de 2014;

VII – Reter a liberação dos recursos quando houver evidências de irregularidade na aplicação de parcela
anteriormente recebida, ou quando a OSC deixar  de adotar sem justfcatva sufciente as medidas
saneadoras apontadas pela Administração Municipal ou pelos órgãos de controle interno ou externo,
comunicando  o  fato  à  OSC  e  fxando-lhe  o  prazo  de  até  30  (trinta)  dias  para  saneamento  ou
apresentação de informações e esclarecimentos, nos termos do art. 48 da Lei nº 13.019, de 2014;

VIII  –  Instaurar  Tomada  de  Contas  Especial  antes  do  término da  parceria,  ante  a  constatação  de
evidências de irregularidades na execução do objeto da parceria;

IX – Publicar extrato deste Termo de Fomento no meio ofcial de publicidade da administração pública,
em atendimento ao art. 38 da Lei Federal nº 13.019/2014;

X  –  Realizar  os  atos  e  os  procedimentos  relatvos  à  formalização,  alteração,  execução,
acompanhamento, fscalização e prestação de contas;

XI – Receber, apurar e solucionar eventuais queixas e reclamações, cientfcando a entdade para as
devidas regularizações;

XII – Apreciar a prestação de contas fnal apresentada, no prazo de até cento e cinquenta dias, contado
da  data  de  seu  recebimento  ou  do  cumprimento  de  diligência  por  ela  determinada,  prorrogável
justfcadamente por igual período, conforme determina o art. 71 da Lei Federal n.º 13.019/2014; 

XIII – Aplicar as penalidades previstas na Lei Federal n.º 13.019/2014;
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XIV – Na hipótese do gestor da parceria deixar de ser agente público ou ser lotado em outro órgão ou
entdade, o administrador público deverá designar novo gestor, assumindo, enquanto isso não ocorrer,
todas as obrigações do gestor, com as respectvas responsabilidades;

XV  –  Comunicar  formalmente  à  OSC  qualquer  irregularidade  encontrada  na  execução  das  ações,
fxando-lhe, quando não pactuado nesse Termo de Fomento prazo para corrigir;

XVI – Constatadas quaisquer irregularidades no cumprimento do objeto desta Parceria, a Administração
Pública poderá ordenar a suspensão dos serviços, sem prejuízo das penalidades a que se sujeita a OSC,
e sem que esta tenha direito a qualquer indenização no caso daquelas não serem regularizadas dentro
do prazo estabelecido no termo da notfcação; 

XVII – Fiscalizar periodicamente os contratos de trabalho que assegurem os direitos trabalhistas, sociais
e previdenciários dos trabalhadores e prestadores de serviços da OSC.

Cláusula Quarta – DAS OBRIGAÇÕES DA ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL – OSC:

4.1 Compete à OSC:

I – Em todas as ações implementadas informar que a origem dos recursos provém deste Termo, citando
nominalmente a Prefeitura Municipal de Canela;

II –  Em todos os documentos internos, externos e mídias referentes às ações implementadas deverá
aparecer o nome da Prefeitura Municipal de Canela;

III  –  Utlizar os recursos recebidos na execução do objeto deste Termo, de acordo com o Plano de
Trabalho aprovado, inclusive os resultantes de eventual aplicação no mercado fnanceiro, quando for o
caso, devendo ser movimentado em conta específca, observado o disposto no art. 51 da Lei Federal nº
13.019/2014;

IV – Não realizar despesa em data anterior à vigência deste Termo  nem efetuar pagamento em data
posterior à sua vigência, salvo se expressamente autorizada pela autoridade competente da
Administração Pública e desde que o fato gerador da despesa tenha ocorrido durante a vigência deste
Instrumento;

V – Não realizar despesas a ttulo de taxa de administração, coordenação, de gerência ou similar;

VI – Não utlizar os recursos transferidos para fnalidade diversa da estabelecida neste instrumento;

VII – Prestar contas da boa e regular aplicação dos recursos recebidos, da contrapartda aportada e dos
rendimentos das aplicações fnanceiras, quando houver;

VIII – Executar felmente o objeto pactuado, de acordo com o Plano de Trabalho, adotando todas as
medidas necessárias à correta execução deste Termo;
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IX – Aplicar os recursos discriminados no Plano de Trabalho;

X – Assegurar, na sua integralidade, a qualidade técnica dos projetos e da execução dos produtos e
serviços; 

XI – Submeter previamente à  Administração Municipal qualquer proposta de alteração do Plano de
Trabalho aprovado, na forma defnida neste instrumento, observadas as vedações relatvas à execução
das despesas;

XII – Manter registros, arquivos e controles contábeis específcos para os dispêndios relatvos a este
Termo pelo prazo de 10 (dez) anos, conforme previsto no parágrafo único do art. 68 da Lei nº 13.019,
de 2014;

XIII  –  Facilitar  a  supervisão  e  a  fscalização  da  Administração  Municipal,  permitndo-lhe  efetuar
acompanhamento  in  loco e  fornecendo,  sempre  que  solicitado,  as  informações  e  os  documentos
relacionados com a execução do objeto; 

XIV  –  Garantr  o  livre  acesso  dos  agentes  públicos  da  Administração  Municipal,  em  especial  aos
designados para a comissão de monitoramento e avaliação, ao gestor da parceria, do controle interno e
do  Tribunal  de  Contas  relatvamente  aos  processos,  a  qualquer  tempo,  aos  documentos  e  às
informações referentes a este Termo de Fomento, bem como, aos locais de execução do objeto;

XV – Manter, em local visível de seu síto ofcial na internet, a relação das parcerias celebradas e dos
respectvos planos de trabalho, até 180 (cento e oitenta) dias após o respectvo encerramento, nos
termos do art. 10 e 11 da Lei nº 13.019, de 2014;

XVI  –  Prestar  contas  à  Administração  Municipal,  nos  termos  da  Lei  Federal  n.º  13.019/2014,  no
encerramento da vigência da parceria; 

XVII  –  Responsabilizar-se  por  todos  os  encargos  de  natureza  trabalhista,  fscal,  comercial  e
previdenciária, decorrentes de eventuais demandas judiciais relatvas a recursos humanos utlizados na
execução do objeto deste Termo, bem como por todos os encargos tributários ou extraordinários que
incidam sobre o presente Instrumento, conforme previsto no inciso XX do art.  42 e art.  46 da Lei
Federal nº. 13.019/2014;

XVIII – Assegurar e destacar, obrigatoriamente, a partcipação da Administração Municipal em toda e
qualquer ação, promocional ou não, relacionada com a execução do objeto descrito neste Termo e
apor a marca da Administração Municipal nas placas, painéis e outdoors de identfcação dos projetos
custeados, no todo ou em parte, com os recursos deste Termo;

XIX – Operar, manter e conservar adequadamente o patrimônio público gerado pelos investmentos
decorrentes  do  Termo,  após  sua  execução,  de  modo  a  assegurar  a  sustentabilidade  do  projeto  e
atender as fnalidades às quais se destna; 
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XX  –  Manter  a  Administração  Municipal informada  sobre  situações  que  eventualmente  possam
difcultar ou interromper o curso normal da execução;

XXI – Garantr a manutenção da capacidade técnica e operacional necessária ao bom desempenho das
atvidades; 

XXII – Manter as mesmas condições exigíveis de habilitação jurídica, fscal e tributária, de prestações de
contas da Entdade e de seus dirigentes, durante toda a vigência da parceria;

XXIII  – Realizar os pagamentos mediante crédito na conta bancária de ttularidade dos fornecedores
e/ou  prestadores  de  serviços,  caso  demonstrada  a  impossibilidade  de  pagamento  mediante
transferência eletrônica, será admitda a realização de pagamentos em espécie, conforme previsto nos
art. 51 a 53 da Lei Federal n.º 13.019/2014;
 
XXIV – Responder exclusivamente pelo pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários, fscais e
comerciais relatvos ao funcionamento da insttuição e ao adimplemento deste Termo de Fomento, não
se caracterizando responsabilidade solidária ou subsidiária da Administração Pública pelos respectvos
pagamentos, nem qualquer oneração do objeto da parceria ou restrição à sua execução;

XXV – Indicar ao menos 1 (um) dirigente que se responsabilizará, de forma solidária, pela execução das
atvidades e cumprimento das metas pactuadas na parceria; 

XXVI – Executar as ações objeto desta parceria com qualidade, atendendo o público de modo gratuito,
universal e igualitário; 

XXVII – Manter em perfeitas condições de uso os equipamentos e os instrumentos necessários para a
realização  dos  serviços  e  ações  pactuadas,  através  da  implantação  de  manutenção  preventva  e
corretva predial e de todos os instrumentais e equipamentos;

XXVIII – Responder, com exclusividade, pela capacidade e orientações técnicas de toda a mão de obra
necessária à fel e perfeita execução desse Termo de Fomento;

XXIX – Manter contrato de trabalho que assegure direitos trabalhistas, sociais e previdenciários aos seus
trabalhadores e prestadores de serviços;

XXX – Responsabilizar-se, com os recursos provenientes do Termo de Fomento, pela indenização de
dano causado ao público, decorrentes de ação ou omissão voluntária, ou de negligência, imperícia ou
imprudência, pratcados por seus empregados;

XXXI  –  Responsabilizar-se  por  cobrança  indevida  feita  ao  público,  por  profssional  empregado  ou
preposto, em razão da execução desse Termo de Fomento;

XXXII  –  Responsabilizar-se  pelo  espaço  fsico,  equipamentos  e  mobiliários  necessários  ao
desenvolvimento das ações objeto desta parceria;
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XXXIII  –  Disponibilizar  documentos  dos  profssionais  que  compõem  a  equipe  técnica,  tais  como:
diplomas dos profssionais, registro junto aos respectvos conselhos e contrato de trabalho, quando for
o caso;

XXXIV  – Aplicar os recursos recebidos e eventuais saldo saldos fnanceiros enquanto não utlizados,
obrigatoriamente, em insttuição fnanceira ofcial indicada pela Administração Pública, assim como as
receitas decorrentes, que serão obrigatoriamente computadas a crédito deste Termo de Fomento e
aplicadas, exclusivamente, no objeto de sua fnalidade, devendo constar de demonstratvo específco
que integrará as prestações de contas; 

XXXV  – Resttuir  à  Administração  Pública  os  recursos  recebidos  quando a  prestação  de  contas  for
avaliada como irregular, depois de exaurida a fase recursal, se mantda a decisão, caso em que a OSC
poderá solicitar autorização para que o ressarcimento ao erário seja promovido por meio de ações
compensatórias de interesse público, mediante a apresentação de novo plano de trabalho, conforme o
objeto descrito no neste Termo de Fomento e a área de atuação da organização, cuja mensuração
econômica será feita a partr do plano de trabalho original, desde que não tenha havido dolo ou fraude
e não seja o caso de resttuição integral dos recursos;

XXXVI – Responsabilizar-se exclusivamente pelo gerenciamento administratvo e fnanceiro dos recursos
recebidos, inclusive no que diz respeito às despesas de custeio, de investmento e de pessoal. 

Cláusula Quinta – DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

5.1 A OSC prestará contas da aplicação dos recursos recebidos, para a Administração Municipal  com
base no cronograma de desembolso, em até 30 dias do período de competência, em conformidade
com os artgos 63 a 72 da Lei Federal 13.019/2014;

I – A prestação de contas do término da parceria se dará em até 30 (trinta dias) dias;

II  –  Quando  o  término da  parceria  coincidir  com  o  fnal  do  exercício,  prevalecerá  o  prazo  de  90
(noventa) dias para a prestação de contas;

III – O atraso nas prestações de contas suspende novos repasses por parte da Administração Pública;

IV – O prazo de entrega da Prestação de Contas poderá ser prorrogado por até 30 (trinta) dias, desde
que devidamente justfcado;

V  –  Constatada  irregularidade  ou  omissão  na  prestação  de  contas,  será  concedido  prazo  de  45
(quarenta e cinco) para a organização da sociedade civil sanar a irregularidade ou cumprir a obrigação,
mediante notfcação; 

VI – Transcorrido o prazo para saneamento da irregularidade ou da omissão, indicado no item VI, não
havendo  o  saneamento,  a  autoridade  administratva  competente,  sob  pena  de  responsabilidade
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solidária,  deve  adotar  as  providências  para  apuração  dos  fatos,  identfcação  dos  responsáveis,
quantfcação do dano e obtenção do ressarcimento, nos termos da legislação vigente;

5.2 A prestação de contas apresentada pela organização da sociedade civil deverá conter elementos
que permitam ao gestor da parceria avaliar o andamento ou concluir que seu objeto foi executado
conforme pactuado,  com a descrição pormenorizada das atvidades realizadas e a comprovação do
alcance das metas e dos resultados esperados, até o período de que trata a prestação de contas, com os
seguintes relatórios:

I  – Relatório  de  execução  do  objeto,  elaborado  pela  organização  da  sociedade  civil,  contendo  as
atvidades  ou  projetos  desenvolvidos  para  o  cumprimento  do  objeto  e  o  comparatvo  de  metas
propostas com os resultados alcançados;

II  – Relatório de execução fnanceira do Termo de Fomento, com a descrição das despesas e receitas
efetvamente realizadas e sua vinculação com a execução do objeto, na hipótese de descumprimento de
metas e resultados estabelecidos no Plano de Trabalho;

III  – Demonstratvo  da  execução  de  receita  e  despesa  realizadas  na  execução,  devidamente
acompanhado dos comprovantes das despesas realizadas e assinado pelo dirigente e pelo responsável
fnanceiro;

IV  – Extrato da conta bancária específca, no qual deverá estar evidenciado o ingresso e a saída dos
recursos, devidamente acompanhado da Conciliação Bancária;

V – Notas e comprovantes fscais, com data do documento, valor, dados da organização da sociedade
civil e o número do instrumento da parceria;

VI – Comprovante do recolhimento do saldo da conta bancária específca, quando houver, na prestação
de contas fnal;

VII – Material comprobatório do cumprimento do objeto em fotos, vídeos ou outros suportes, quando
for o caso;

VIII – Relação de bens adquiridos, produzidos ou construídos, na prestação de contas fnal, quando for o
caso;

IX – Lista de presença do pessoal treinado ou capacitado, quando for o caso.

5.3 Serão glosados valores relacionados a metas e resultados descumpridos sem justfcatva sufciente.

5.4 Os pareceres técnicos do gestor acerca da prestação de contas, de que trata o art. 67 da Lei Federal
nº 13.019/2014, deverão conter análise de efcácia e de efetvidade das ações quanto:

I – Os resultados já alcançados e seus benefcios;
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II – Os impactos econômicos ou sociais;

III – O grau de satsfação do público-alvo;
IV – A possibilidade de sustentabilidade das ações após a conclusão do objeto pactuado.

5.5 Na forma do § único do art. 66 da Lei Federal n.º 13.019/2014 a administração pública deverá
considerar ainda em sua análise os seguintes relatórios elaborados internamente, quando houver:

I – relatório de visita técnica in loco eventualmente realizada durante a execução da parceria;

II – relatório técnico de monitoramento e avaliação, homologado pela comissão de monitoramento e
avaliação  designada,  sobre  a  conformidade  do  cumprimento  do objeto  e  os  resultados alcançados
durante a execução do termo de fomento.

5.6 Após a manifestação do Gestor sobre a prestação de contas o administrador se pronunciará sobre
as  contas  na  forma  do  §  5º  do  art.  69  da  Lei  Federal  nº  13.019/2014,  devendo  concluir,
alternatvamente, pela:

I – Aprovação da prestação de contas;

II – Aprovação da prestação de contas com ressalvas; ou

III  – Rejeição da prestação de contas e determinação de imediata instauração de tomada de contas
especial.

5.7 A administração pública apreciará a prestação fnal de contas apresentada, no prazo de até 150
(cento e cinquenta) dias, contado da data de seu recebimento ou do cumprimento de diligência por ela
determinada, prorrogável justfcadamente por igual período.

5.7.1 O transcurso do prazo defnido nos termos do caput sem que as contas tenham sido apreciadas:

I – Não signifca impossibilidade de apreciação em data posterior ou vedação a que se adotem medidas
saneadoras,  punitvas  ou  destnadas  a  ressarcir  danos  que  possam  ter  sido  causados  aos  cofres
públicos;

II – Nos casos em que não for constatado dolo da organização da sociedade civil ou de seus prepostos,
sem  prejuízo  da  atualização  monetária,  impede  a  incidência  de  juros  de  mora  sobre  débitos
eventualmente apurados, no período entre o fnal do prazo referido neste parágrafo e a data em que foi
ultmada a apreciação pela administração pública.

5.7.2 Em havendo irregularidades a serem sanadas, o Gestor concede o prazo de 45 (quarenta e cinco)
dias prorrogáveis por igual período para a OSC, conforme previsto no § 1º do art. 70 da Lei Federal n.º
13.019/2014.
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5.7.3  Em  não  sendo  sanadas  as  irregularidades  o  processo  é  encaminhado  à  Procuradoria  para
apuração do processo administratvo, com contraditório e ampla defesa à OSC.

5.7.4 Após análise da Procuradoria, o Administrador deverá pronunciar-se sobre as contas na forma do
art. 72 da Lei Federal n.º 13.019/2014, conforme segue:
I – regulares, quando expressarem, de forma clara e objetva, o cumprimento dos objetvos e metas
estabelecidos no plano de trabalho;

II – regulares com ressalva, quando evidenciarem impropriedade ou qualquer outra falta de natureza
formal que não resulte em dano ao erário;

III – irregulares, quando comprovada qualquer das seguintes circunstâncias:

a) omissão no dever de prestar contas;

b) descumprimento injustfcado dos objetvos e metas estabelecidos no plano de trabalho;

c) dano ao erário decorrente de ato de gestão ilegítmo ou anteconômico;

d) desfalque ou desvio de dinheiro, bens ou valores públicos.

5.8 Durante o prazo de 10 (dez) anos, contado do dia útl subsequente ao da prestação de contas, a
entdade deve manter em seu arquivo os documentos originais que compõem a prestação de contas.

5.9 No caso de prestação de contas parcial, os relatórios exigidos e os documentos referidos no item 5.2
deverão ser apresentados, exceto o relacionado no item VII. 

Cláusula Sexta – DO PRAZO DE VIGÊNCIA

6.1 O presente Termo terá vigência a contar da data de assinatura até o dia 31 de outubro de 2020 ,
para a consecução do objeto expresso no Plano de Trabalho aprovado.

6.2  Quando a Administração Pública der causa ao atraso na liberação dos recursos, a vigência deste
Termo será prorrogada, de ofício, pelo exato período do atraso verifcado, devendo a OSC, caso o atraso
tenha comprometdo a realização de metas ou ações estabelecidas no cronograma de execução,
reformular o Plano de Trabalho, que deverá ser aprovado pela autoridade da Administração Pública.

6.3  A vigência deste instrumento poderá ser prorrogada, mediante Termo Aditvo, por solicitação da
OSC, fundamentada em razões concretas que a justfquem, formulada, no mínimo, 30  (trinta) dias
antes do término da vigência prevista para a execução do objeto, desde que aceita pela Administração
Pública.
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Cláusula Sétima – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS E FINANCEIROS

7.1 Para  execução do objeto deste Termo, o MUNICÍPIO repassará o total de R$ 82.297,27 (oitenta e
dois mil, duzentos e noventa e sete reais e vinte e sete centavos), a ser pago em parcela única, a ser
depositada em conta corrente específca, com previsão inserida no item 8.1, correndo as despesas à
conta  da  Secretaria  Municipal  de  Assistência,  Desenvolvimento  Social,  Cidadania  e  Habitação,
observadas as característcas abaixo especifcadas:

04 – Secretaria Municipal de Assistência, Desenvolvimento Social, Cidadania e Habitação
04.03 – Fundo Municipal de Assistência Social
0114 – (T) Programa Temátco Proteção Social Básica
3.740 – Manter Convênios e Repasses com Insttuição do Terceiro Setor
3350 – TRANSF. INSTITUIÇÕES PRIV. S/FINS LUCRATIVOS (13923-8) Rec. 1 

Cláusula Oitava – DA LIBERAÇÃO DOS RECURSOS

8.1 Os recursos fnanceiros serão liberados de acordo com o Cronograma de Desembolso constante no
Plano de Trabalho aprovado, em consonância com as metas e fases ou etapas de execução do objeto
deste Termo, a crédito da conta 26.932-8, agência 0698-X, no Banco do Brasil, vinculada ao presente
Termo.

8.2 Para o recebimento dos recursos cabe à OSC:

I –  Os pagamentos  deverão  ser  realizados  mediante  crédito  na  conta  bancária  de  ttularidade  dos
fornecedores e prestadores de serviços, exceto se demonstrada a impossibilidade fsica de pagamento
mediante transferência eletrônica, caso em que se admitrá a realização de pagamentos em espécie;

II –  Havendo aplicação fnanceira dos recursos oriundos da Administração Pública, seus rendimentos
deverão ser aplicados dentro do objeto do Termo, de acordo com o Plano de Trabalho;

III –  Caso ocorrer no decurso do tempo alteração de metas propostas no Plano de Trabalho, estas
devem ser encaminhadas para a apreciação da Administração Pública, devendo, inclusive, ser objeto de
Termo Aditvo.

8.3 A realização de novo Termo fca condicionada a apresentação da Prestação de Contas da aplicação
dos recursos.

8.4 Em caso de celebração de aditvos, deverão ser indicados nos mesmos, os créditos e empenhos para
cobertura de cada parcela da despesa a ser transferida.

8.5  A  Administração  Pública  poderá suspender a liberação dos recursos quando houver quaisquer
irregularidades decorrentes do uso dos recursos ou outras pendências de ordem técnica ou legal, ou
quando a justfcatva apresentada pela OSC não for aceita.
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8.6  Os saldos provenientes  do  presente  Termo, enquanto não utlizados, serão obrigatoriamente
aplicados em cadernetas de poupança de insttuição fnanceira ofcial, se a previsão de seu uso for igual
ou superior a um mês, ou em fundo de aplicação fnanceira de curto prazo ou operação de mercado
lastreada em ttulos da dívida pública, quando a utlização dos mesmos verifcar-se em prazos menores
que um mês.

8.7  Quando da conclusão, denúncia, rescisão ou extnção do  Termo, os saldos fnanceiros
remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtdas de aplicações fnanceiras realizadas,
serão devolvidos ao MUNICÍPIO, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, sob pena de imediata
instauração de tomada de contas especial do responsável, providenciada pela autoridade competente
da administração pública.

8.8. O Plano de Trabalho deverá ser executado com estrita observância das cláusulas pactuadas neste
Termo de Fomento, sendo vedado:

I – pagar, a qualquer ttulo, servidor ou empregado público com recursos vinculados à parceria;

II – modifcar o objeto, exceto no caso de ampliação de metas, desde que seja previamente aprovada a
adequação do plano de trabalho pela Administração Pública;

III  – utlizar, ainda que em caráter emergencial,  recursos para fnalidade diversa da estabelecida no
plano de trabalho;

IV – pagar despesa realizada em data anterior à vigência da parceria;

V  –  efetuar  pagamento em data  posterior  à  vigência  da  parceria,  salvo quando o fato gerador da
despesa tver ocorrido durante sua vigência;

VI – realizar despesas com:

a) multas, juros ou correção monetária, inclusive referentes a pagamentos ou a recolhimentos fora dos
prazos, salvo se decorrentes de atrasos da Administração Pública na liberação de recursos fnanceiros;

b) publicidade, salvo as previstas no plano de trabalho e diretamente vinculadas ao objeto da parceria,
de caráter educatvo, informatvo ou de orientação social, das quais não constem nomes, símbolos ou
imagens que caracterizem promoção pessoal; 

c) pagamento de pessoal contratado pela OSC que não atendam às exigências do art. 46 da Lei Federal
nº 13.019/2014.

Cláusula Nona – DO MONITORAMENTO, CONTROLE, FISCALIZAÇÃO E AVALIAÇÃO DOS RESULTADOS

9.1 A execução do objeto da parceria será acompanhada pela Administração Pública por meio de ações
de  monitoramento  e  avaliação,  que  terão  caráter  preventvo  e  saneador,  objetvando  a  gestão
adequada e regular parceria, devendo ser registradas no sistema de acompanhamento eletrônico.
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9.1.1 O órgão técnico da  Secretaria Municipal de Assistência, Desenvolvimento Social, Cidadania e
Habitação, deverá emitr parecer técnico sobre as contas; devendo considerar visitas  in loco, quando
houver; e o relatório homologado pela Comissão de Monitoramento e Avaliação, conforme previsto nos
incisos I  e II  do art.  66 e com o conteúdo dos incisos I  a IV do § 4º do art.  67 da Lei  Federal  n.º
13.019/2014; e posteriormente encaminhar ao Gestor da Parceria.

9.1.1.1 Para fns de avaliação quanto à efcácia e efetvidade das ações em execução ou que já foram
realizadas, os pareceres técnicos deverão, obrigatoriamente, mencionar:

a) os resultados já alcançados e seus benefcios;

b) os impactos econômicos ou sociais;

c) o grau de satsfação do público-alvo;

d) a possibilidade de sustentabilidade das ações após a conclusão do objeto pactuado.

9.2  A  Comissão de Monitoramento e  Avaliação será  composta  por  no mínimo 02 (dois)  membros,
assegurada a partcipação de pelo menos um servidor ocupante do quadro permanente do quadro
pessoal da Administração Pública Municipal;

9.2.1  O relatório  técnico de  monitoramento e  avaliação  que  se  refere  o  art.  59  da Lei  Federal  nº
13.019/2014, sem prejuízo de outros elementos deverá conter:

I – Descrição sumária das atvidades e metas estabelecidas;

II  – Análise das atvidades realizadas,  do cumprimento das metas e do impacto do benefcio social
obtdo em razão  da  execução do  objeto até  o  período,  com base  nos indicadores  estabelecidos  e
aprovados no Plano de Trabalho;

III – Valores efetvamente transferidos pela administração pública;

IV – Análise dos documentos comprobatórios das despesas apresentadas pela organização da sociedade
civil  na  prestação  de  contas,  quando  não  for  comprovado  o  alcance  das  metas  e  resultados
estabelecidos no respectvo Termo de Fomento;

V  – Análise  de  eventuais  auditorias  realizadas  pelos  controles  interno  e  externo,  no  âmbito  da
fscalização preventva, bem como de suas conclusões e das medidas que tomaram em decorrência
dessas auditorias.

9.2.2 Na hipótese de inexecução por culpa exclusiva da organização da sociedade civil, a Administração
Pública poderá, exclusivamente para assegurar o atendimento de serviços essenciais à população, por
ato próprio e independentemente de autorização judicial, a fm de realizar ou manter a execução das
metas ou atvidades pactuadas:
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I – Retomar os bens públicos em poder da organização da sociedade civil parceira, qualquer que tenha
sido a modalidade que concedeu direitos de uso de tais bens, quando for o caso;

II – Assumir a responsabilidade pela execução do restante do objeto previsto no Plano de Trabalho, no
caso de paralisação, de modo a evitar sua descontnuidade, devendo ser considerado na prestação de
contas o que foi executado pela organização da sociedade civil até o momento em que a administração
assumiu essas responsabilidades.

9.2.3 A Comissão de Monitoramento e Avaliação será composta pelos seguintes servidores:  Bárbara
Cristiane Nunes Borges e Rosinei Jardim.

9.3  Na forma dos artgos  8º  e  61,  inciso  III, da Lei Federal nº  13.019/2014,  fca  designado  como
gestor(a), o(a) representante da administração pública, servidor(a)  Helena Celia Neves Caputo,  para
controlar, acompanhar e fscalizar a execução deste Termo de Fomento.

9.3.1 O gestor tem por obrigações:

I – Acompanhar e fscalizar a execução da parceria;

II – Informar seu superior hierárquico a existência de fatos que comprometam ou possam comprometer
as atvidades ou metas da parceria e de indícios de irregularidades na gestão dos recursos, bem como
as providências adotadas ou que serão adotadas para sanar os problemas detectados;

III – Emitr parecer técnico conclusivo de análise da prestação de contas fnal, levando em consideração
o conteúdo do relatório técnico de monitoramento e avaliação de que trata o art. 59;

IV – Disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários às atvidades de monitoramento
e avaliação.

9.3.2 O MUNICÍPIO reserva-se o direito de alterar o Gestor, a qualquer tempo, devendo ofciar a
entdade.

9.4  No  exercício  de  suas  atribuições  o  gestor  e  os  integrantes  da  Comissão  de  Monitoramento  e
Avaliação poderão realizar visita in loco, da qual será emitdo relatório.

9.5 Comprovada a paralisação ou ocorrência de fato relevante, que possa colocar em risco a execução
do  plano  de  trabalho,  a  Administração  Pública  tem  a  prerrogatva  de  assumir  ou  transferir  a
responsabilidade pela execução do objeto, de forma a evitar sua descontnuidade.
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Cláusula Décima – DAS ALTERAÇÕES

10.1 A presente parceria poderá ser alterada a qualquer tempo, mediante assinatura de Termo Aditvo,
devendo a solicitação ser encaminhada com antecedência mínima de 30 (trinta) dias em relação à data
de término de sua vigência, conforme previsto no art. 55 da Lei Federal n.º 13.019/2014.

10.2  O  plano  de  trabalho  da  parceria  poderá  ser  revisto  para  alteração  de  valores  ou  de  metas,
mediante termo aditvo ou por apostla ao plano de trabalho original, na forma do art. 57 da Lei Federal
n.º 13.019/2014.

10.3 Não é permitda a celebração de aditamento deste Termo de Fomento com alteração da natureza
do objeto.

Cláusula Décima Primeira – DA DENÚNCIA E DA RESCISÃO

11.1 O presente Termo de Fomento poderá ser:

I  – Denunciado a  qualquer  tempo,  fcando os  partcipes  responsáveis  somente  pelas  obrigações  e
auferindo as vantagens do tempo em que partciparam voluntariamente da avença, respeitado o prazo
mínimo de 60 (sessenta) dias de antecedência para a publicidade dessa intenção;

II  – Rescindido  unilateralmente,  independente  de  prévia  notfcação  ou  interpelação  judicial  ou
extrajudicial, nas seguintes hipóteses:

a) utlização dos recursos em desacordo com Plano de Trabalho;

b) inadimplemento de quaisquer das cláusulas pactuadas;

c) constatação, a qualquer tempo, de falsidade ou incorreção em qualquer documento apresentado;

d) retardamento injustfcado na realização do objeto deste Termo de Fomento;

e) verifcação da ocorrência de qualquer circunstância que enseje a instauração de Tomada de Contas
Especial.

Cláusula Décima Segunda – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

12.1  Em  caso  de  inexecução  a  Administração  Municipal  poderá  aplicar  as  penas  de  advertência,
suspensão de até dois anos de frmar parcerias com a Administração e Declaração de Inidoneidade,
apurada  em  processo  administratvo  próprio,  conforme  previsto  no  art.  73  da  Lei  Federal  n.º
13.019/2014.

12.2 Os bens adquiridos com recursos da parceria permanecerão como propriedade da OSC, todavia, os
gastos com a aquisição poderão ser ressarcidos, nos termos de apuração em processo próprio.
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Cláusula Décima Terceira – DO FORO 

13.1 As partes elegem o Foro da Comarca de Canela para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes deste
Termo.

13.2. Faz parte integrante e indissociável deste Termo de Fomento o Plano de Trabalho anexo.

Estando assim ajustadas, os partcipes assinam o presente Termo de Repasse em 4 (quatro) vias de igual
teor e forma, na presença das testemunhas instrumentárias.

Canela, 19 de novembro de 2019.

Prefeito Municipal
Administração Pública

Instituto Filhas de Santa Maria da Providência – Oásis Santa Ângela
Organização de Sociedade Civil – OSP

Procuradoria Geral do Município

Testemunhas:

Luciano do Nascimento de Melo                                                                                          Álvaro Ricardo Grulke
Secretário Municipal de Governança,                                                              Secretário Municipal da Fazenda
Planejamento e Gestão                                                                                         e Desenvolvimento Econômico

Andresa da Conceição           Helena Celia Neves Caputo
Secretária Municipal de Assistência,                                                                 Gestor(a) do Termo de Fomento
Desenvolvimento Social, Cidadania e Habitação

Bárbara Cristane Nunes Borges
Membro da Comissão de Monitoramento e Avaliação

Rosinei Jardim
Membro da Comissão de Monitoramento e Avaliação
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